
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 23, 23 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza servidor a empreender viagem a cidade de Brasília - DF

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 43, da Lei Complementar nº 335,
de 01 de janeiro de 2021, e artigos 4º, 5º e 11º do Decreto nº 245 de 15 de janeiro de 2021, e artigo 19º do Decreto nº 134, de 10 de
janeiro de 2025,

Resolve,

Art. 1º Autorizar o servidor abaixo listado a empreender viagem a cidade de Brasília-DF, para participação no evento de
apresentação do Conselho Nacional da Advocacia Pública Fiscal - CONAP, conforme objetivos constantes no Plano de Viagem:

Servidor BRENNO KELVYS MARQUES 

Matricula 1308890-01

Cargo  PROCURADOR DO MUNICÍPIO

Função PROCURADOR

Art. 2º Fica definido o Plano de Viagem a seguir:

Destino Brasília/DF

Período 02 de setembro de 2025

Objetivo

Ato que representa um marco fundamental para o
fortalecimento da advocacia pública fiscal,
consolidando o compromisso institucional com a
excelência na defesa dos interesses públicos e
promovendo a integração do município às
melhores práticas e orientações jurídicas atuais.

Cumpra-se, Publique-se

Goiânia, na data da assinatura eletronica.
WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA

Procurador-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Wandir Allan de Oliveira, Procurador Geral do Município, em 23/10/2025,
às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 8165250 e o código CRC 8A2D7718.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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